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LEI Nº 1.282/2018 
 

SÚMULA: “Denomina Ruas do “Residencial Bordignon”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Ficam denominadas as seguintes ruas do Residencial Bordignon, na Vila Barbosa, 

nesta cidade: 

Rua B Rua AngeloFrandina 

Rua C Rua Luiz Bordignon Neto 

Rua D Rua Joana FegnólioFrandina 

Rua E Rua Adelaide Bordignon de Souza 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Siqueira Campos, 17 de dezembro de 2018. 

 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 


